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são de Administração, aos 

Prefeitura Municipa 

=LEI N2  1.522= 

DISPONDO SÔBRE: Declara de utilidade 
pública a CÁRITAS DIOCESANA DE PRESI 
DENTE PRUDENTE.— 

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçOes que lhe são 
conferidas por lei, 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Pruden 
te decreta e eu promulf;o e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 12 — É declarada de utilidade pública a CÁRITAS DIOCESANA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE. 
ARTIGO 22 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disliosiçães em contrário. 

Presidente Prudente, Paço Municipal firlorivaldo Leal/1 , 
10 de abril de 1973. 
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